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INDICAÇÃO N.º 0188/2006 
(INDICA AO GOVERNO FEDERAL, PARA QUE ATRAVÉS DE SEU CONSELHO 
NACIONAL DA JUVENTUDE E SECRETARIA NACIONAL DA JUVENTUDE, 
ESTUDEM A POSSIBILIDADE DE AMPLIAR O PROGRAMA NACIONAL DA 
JUVENTUDE - PROJOVEM, VISANDO ATENDER TAMBÉM OS JOVENS DE 
CIDADES DO INTERIOR, QUE NECESSITAM DE OPORTUNIDADES PARA 
ESTUDAR). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
CONSIDERANDO que através da Lei Federal nº 11.129, de 30 de junho de 

2005, foi instituído o Programa Nacional de Inclusão de Jovens – PROJOVEM, bem como o 
Conselho Nacional da Juventude e a Secretaria Nacional de Juventude; 

 
CONSIDERANDO que o PROJOVEM tem como objetivos a elevação da 

escolaridade, a qualificação profissional e a participação comunitária de jovens com perfil 
específico, residentes em todas as capitais e no Distrito Federal, possibilitando aos mesmos após um 
curso de doze meses ininterruptos, obterem o certificado de conclusão do ensino fundamental e o 
certificado de qualificação profissional em nível de formação inicial; 

 
CONSIDERANDO que em várias cidades do interior a falta de 

oportunidades de estudo e qualificação profissional para os jovens é um problema que aumenta a 
cada dia, o que acaba com a auto-estima dos mesmos; 

 
CONSIDERANDO que conforme dito, o PROJOVEM atende somente 

jovens residentes nas capitais e no Distrito Federal, sendo que, poderia ser estudado pelo Governo 
Federal à ampliação do programa para as cidades do interior, 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao Governo 

Federal, para que através de seu Conselho Nacional da Juventude e Secretaria Nacional da 
Juventude, estudem a possibilidade de ampliar o Programa Nacional da Juventude – PROJOVEM, 
visando atender também os jovens de cidades do interior que necessitam de oportunidades para 
estudar, trabalhar e, enfim, conquistar seu espaço em nossa sociedade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de Maio de 2006. 
 
 

ELIAS GHIOTTO 

ELIAS GIOTTO 

VEREADOR 
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